
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.140/2019
 “Autoriza o Prefeito Municipal a ausentar-se do Município, no período de 23 de setembro a 11 de outubro de 2019 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Cel. Fabriciano, por seus representantes legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ausentar-se do Município de Coronel Fabriciano, no período de 23 de setembro a 11 de outubro de 2019, nos termos do artigo 40, §2º da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, inciso V, alínea d, do Regimento Interno da Casa.

Parágrafo Único: A licença de que trata o artigo 1º, tem fundamento no pedido de autorização do Executivo, em anexo, parte integrante desta Resolução.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de setembro de 2019.
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